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1. COMPETÊNCIA DO CONPLAN

PDOT – Plano Diretor de Ordenamento Territorial do DF:

Art. 219. Compete ao CONPLAN:

VII – deliberar sobre questões relacionadas ao uso e à 

ocupação do solo, inclusive quando solicitado pelos 

Conselhos das Unidades de Planejamento Territorial;



1. COMPETÊNCIA DO CONPLAN

IX – analisar e deliberar, no âmbito da competência do 

Poder Executivo, sobre os casos omissos no PDOT, nos 

Planos de Desenvolvimento Locais, no Plano de Preservação 

do Conjunto Urbanístico de Brasília, na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, no Código de Edificações, no Código de 

Posturas e na Lei de Parcelamento do Solo Urbano;



2. QUESTIONAMENTO – VAGAS VINCULADAS

Parecer PROMAI/PGDF nº. 000.072/2012

É apontado como indício de desvirtuamento o fato de existir 

no memorial de incorporação a vinculação de vagas às 

unidades habitacionais, ferindo o art. 207, § 8º, “b”, do 

Decreto que regulamenta o Código de Obras e Edificações.



3. PROIBIÇÃO À VINCULAÇÃO DE VAGAS 
MÍNIMAS

Código de Obras e Edificações ‐ Art. 207. (...)* 

§ 8º É proibida:

“b) a vinculação às unidades habitacionais autônomas das 

vagas mínimas para estacionamento e garagem de 

veículos estabelecidas para o empreendimento na forma do 

Código de Edificações do Distrito Federal.”

*Redação dada pelo Dec. 28.899/2008



4. VAGAS MÍNIMAS EXIGIDAS

O Decreto 33.740/2012, que alterou o Decreto nº 19.915, 

em seu Anexo II, Tabela IV, estabelece para Apart‐hotéis a 

quantidade mínima de vagas é de 1 vaga para cada 4 

apartamentos.

Não há restrição à construção e vinculação de vagas extras, 

excedentes à quantidade mínima exigida.



5. REAPROVAÇÃO DO PROJETO E RETIFICAÇÃO 
DA INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA

Em 2014, em atendimento ao Parecer PGDF de 2012:

 Após reaprovação do projeto e expedição do novo Alvará 

de Construção nº 14/2014, foi registrada a Retificação 

do Memorial de Incorporação com a desvinculação de 

455 vagas (número superior às vagas mínimas exigidas 

por lei), conforme consta de fls. 100/101 da Convenção 

de Condomínio. 



6. DESPACHO CAP – 19/11/2015



7. INTERPRETAÇÃO LEGAL

Interpretação Teleológica 

versus

Princípio “In Claris Cessat Interpretatio”:

a) Disposições claras não comportam interpretação;

b) Quando o texto é claro, não se busca análise de vontade;

*Carlos Maximiliano, Min. do STF nomeado em 1936, autor da obra 

“Hermeneutica e Aplicação do Direito”



8. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

O administrador público deve agir sempre com base no que 

está previsto ou autorizado em lei.

Art. 207. (...) § 8º É proibida: 

“b) a vinculação às unidades habitacionais autônomas das 

vagas mínimas para estacionamento e garagem de 

veículos estabelecidas para o empreendimento na forma do 

Código de Edificações do Distrito Federal.”



9. OUTROS ASPECTOS RELEVANTES

 Projeto de Lei do novo COE não prevê restrições à 

vinculação de vagas em Apart‐Hotel

 Projeto de Lei Complementar da LUOS prevê a 

possibilidade de atividade residencial para o lote, uma 

vez que está prevista a UOS denominada CSIIR 3





OBRIGADO!


